
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

GP-RIM-1974/2024

 

Sorocaba, 11 de novembro de 2024

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento nº 2198/2024, de autoria do
nobre vereador Dylan Roberto Viana Dantas e aprovado por esse
Legislativo, no qual requer informações sobre a regularização fundiária do
bairro Chácaras Ana Maria, informamos a Vossa Excelência, conforme
esclarecimentos da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária:

1) SEHAB

2) A Chefe de Divisão do setor é a servidora Cibele Duarte.

3) O contato oficial para requer informações acerca da
regularização fundiária do núcleo habitacional citado, bem como o andamento
dos trabalhos consta abaixo:

a. Telefones: (15) 3218-6118 / (15) 3212-7288

b. E m a i l : reg.fundiaria@sorocaba.sp.gov.br e/ou
sehab@sorocaba.sp.gov.br

c. Atendimento presencial com agendamento no link:
https://servicos.sorocaba.sp.gov.br/agenda_servicos/#/agenda/SEHAB
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Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os
protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

 
CAROLINA GONÇALVES MAGOGA

Secretária de Relações Institucionais e Metropolitanas
em substituição

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal

SOROCABA – SP
 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Gonçalves
Magoga, SECRETARIO, em 12/11/2024, às 12:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0130799 e o código CRC 7A8E9E95.
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Referência: Processo nº
3552205.404.00028018/2024-08
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